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AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA N" DLO33/2O25-S
p R{rc ESSO ADM I N tSTRAT|VO N' OOO37.2O25O33]/OOO9-4O

A(O) SECRETARIA DE SAUDE, por intermédio do seu Agente de Contratação, torna
r,r-,;; ico para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados
,,,:r re.rlizar Disr;ensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento pelo
', 1" p,eco, liem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nostermosda Lei n'14..133, de

i de abril de 2021, Lei Complementar n" 123, de 2006 e demais exigências previstas
ireste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

D ADQS 9A §E-SSÃ9.P!iEUEA
iêta dã sessão de julgamênto das propostasr25/0612025
Lifik: - -,,r:,"14. 1r- pr41ryr.2atectlolOgia.com bf1
Horário de julgamento dâs propostas: O8:3O Hs

'1. oBJETO DA CONTRATAçÃO D]RETA
l.l. cr objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

à contrataçáo por clispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

,l.2. 
A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo:

iTEM DESCR|çÃo

PROTFSE

E NDOESQUELETICA

TRANSFEMURAL

ALUMíNro ou Aço

[''ot(,.+ Dari] a'noutação transfemural, endoesquelética (modular), laminado em reslna acrílica

r, r- r:lo co e,n Í.bra de carbono: válvula de expulsão de ar ou sistema k,ss com liner êm
1o, rrllr r eti,ro;joe ho modu!êr mono cêntrico, pé dinâmico.

.l.2.-l. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

.l.3. 
O critério de julgamento adotado será o Menor Prêço por ltem, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
,: jpec if icaÇôes do objeto.

2. pARTrCrpAçÃO N.r COXTnATAçÃO DIRETA
2.t. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

:l: Dispensa Eletrônica, disponÍvel no endereço eletrónico

QTD UND

t.o

V. UNIT V. TOTAL

unidade R$ 34.603,33 R$ 34.603.33
EM
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2.].-]. Os fornecedores deverão atender aos procediment os prevr ara
r.l :r !,t I c,,r o I i n k https;llqompra€.m2êteçllelogia. com.br para acesso ao sistema e

,,peracionalização.

2.-l.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
clirêtamentê ou por seu representante no sistema de Dispensa Eletrônica, não
'- ao:rrdo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
:..c:nsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

-t,:e Lt{) terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta ê
seu (s) a nexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
.:',:.,cJeres exprêssos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2,3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exêcutivo, pessoa

:r.,ca ou jur-ídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
I : :rerrr a ele 'elacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
clo projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
i,iriiltente, gerente, controlador, acionista ou detentor dê mais de 5olo (cinco por cento)
.'l:: ,--apital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
.cirtratacao veTsar sobre obra, serviços ou fornecimênto de bens a ela necêssários;

c) pessoa física ou jurídica quê se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
.ontratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
''scalizacào ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
3arente em lin ha rêta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos da Lei
.' 6.4.04. de l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fÍsica ou jurídica quê, nos5 (cinco) anos anteriorês à divulgação
i,: -rvlso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

::.ip,oraÇao de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
;: cie escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
!rabalhista;

2.2-3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
I esi^.o qrupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
,:la sançào a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, d e
que clevidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personali
iir rídica do fornecedor,
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão n" 7 46/2114-ÍCU-Plenário).

2.3. Será permitída a participação de cooperativas, desde que apresentem
-lemonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
ílespesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n" 14j33121e desde que pela
r,rlrreza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

;reral, nào necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
-,rrno cie pessoalidade e habitualidade.

2.3.'1. Em sêndo permitida a participação de cooperativas, serão
''.'e-,drcias a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
:,Ê.lueno porte quando elas atenderem ao disposto no art.34 da Lei no 

-l1.488, 
de l5 de

,.:rrhc cle 2OO7.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

-1.1. O ingrêsso do fornecedor na contratação dirêta sê dará com o
.adastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
,'rc.-Jir-,inhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
i,Íoposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

i , !rêÇo, ali ir data e o horário êstabelecidos para abeÊura do procedimento.
3.2..l. A proposta também deverá conter declaração de que compreende

,,, lr-rtegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
llc,rsiituicâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
: (),er!i,./as de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
: r::'j!J a Cas prr:1.135135.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
'-, preco, vincu lam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
,.'rc:rrgos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
rc:idam direta orr indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
'=sponsa bitidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
;!lteracáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se c regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
:r.:Ic.--,ntuais variávels, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
r:r:vr:s recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual dê tributo inserido na planilha, no
!,agamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
!.r.. cl sposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
' .-1-=rencia. Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
.()I-n prorn isso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornece
'rateriais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidad

];lallr-
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
,.rqLierido, sua su bstituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedorês poderão retirá-la,
.r rc:-iittií-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abeÉura do
prpçedimen!q.

3.9. No cadastramênto da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
;rssinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
,-leclaracôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cêrtame,
,-iente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabêlecidos no artigo 3o da Lei
-. 

,.n- Dlementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
- ,:acelecido em seus arts.42 a 49

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
ContrataÇao Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçõês que forem
rfetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
,:ieiiciencia e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n"
-c,.^319).

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condiçào de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlll, da Constituição.

4. ]ULCAMENTO DAS PROPIOSTAS DE PREçO
á.]. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

:lireta. será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
,ii. anto a aclequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipu lado
:.r3 ra a contrataçào.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
/\dministração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
.en ha apresentado o melhor preço, para que seja obtida mêlhor proposta com preço
,u-np.rtível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, rêspeitãda a ordêm de classificaçào, quando o primeiro colocado,
rnesmo após a negociação, for desclassificado em razão de suã proposta permanecêr
.lcima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
:.:oistrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
,:om plementares.

4.4. O pÍ azo de validade da proposta não será inferior a 60 (sêssenta) diíG\
,rntar da data de sua apresentação. t-. \t\
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4.5. Será desclassificada a proposta vêncedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nêste

aviso ou em sêus anexos;
4,5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerêm acima do preço

''láxinro clefir-rido para a contratação;
4.5,4. não tiverêm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Aclm in istraçáo;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

,,leste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

..,.-r ir-sos suticientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível
a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
ârlresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
ir'compatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
,ispectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

,,s;abelecido limites mínimos, exceto quando se referirêm a materiais e instalações de
,rropriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

:r--,talidade da remu neração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

rferiores àqueles fixados em instrumêntos de caráter normativo obrigatório, tais
(-o,r'ro ieis, medidas provisórias e convençóes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou êm caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
cJiligêr-rcias, para que a empresa comprove a exequibllidade da proposta.

4.7.]. Conslclerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir
.. a,lres,entacão de propostas com valores inexequíveis, os licitantes que
aDresentarem propostas com descontos superiores a 25% (vinte e cinco por cento) em
relaçào ao va lor estim ado - ou seja, a pa rtir de 25,01% - e êstivêrêm classificados com
., rreihores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexar, em campo próprio do

'i:têma. no prazo de até O2 (duas) horas, a contar da solicitação feita no chat pelo
rr:Íectoeiro, documentação complementar quê comprove a exequibilidade do preço
Drcposto.

. A documentação exigida deverá conter, no mínimo:

Notas fiscais recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos
[]ltirnos 12 (doze) meses, compatíveis com o objeto da licitação e que
demonstrem práticas de mercado similares ao preço ofertado;

Planilha detalhada de composição de custos, com indicação ciara dos
insumos, mão de obra, logÍstica, tributos e
compõem a formação do preço.

R:r-:6ateria 6entiI Cardoso,20 - Centío, 63,700-OOo
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Poderão ainda ser apresentados outros documentos
que reforcem a viabilidade da proposta, os quais serâo analisados pela
equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.

. No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementar, com
o objetivo de, enfim, saná-las.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

r: sc lassiÍicaçào da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
'rdicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que nào alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
.oríeçào a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
>r.1rpies Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Pata fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
;specificaçoes do objeto, poderá ser colhida a manifêstação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.1O. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
sLrbsêquente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

á.t1. Haverdo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

,.va dala e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

s. HABIL|TAçAO
5.,l. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação

Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
5.1.1. Habílitação Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público
:ie Ei'npresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:
C.ertificaCo da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
icará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
iwvw. porta ldoe m preendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
csporisa bilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
rie documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
,pera, com averbaÇão no Rêgistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
,rartic,ipante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitut
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de pr
.rd icacão dos seus adm in istradores;

Rua Galeria Gentil Cardoso, z0 - CentÍo, 63.70o-0oo
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fl decreto de autorização, em se tratando de
.rrr,,resária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alteraçóes ou da consolidação respectiva.

h) Documento Oficial com foto válido na forma da lei e CPF do
representante legal da licitante.

5.1.2, Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

r,r:ciiante apresentação de certidão expedida conjuntamentê pela Secretaria da
t2êceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Ceral da Fazenda Nacional
ii..,t-,FN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(L)AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
:..rmos da Portaria Conjunta n' 1.751, de OüO12O14, do Secretário da Receita Federal
:lo Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de
'.;-,rvrco (FCTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrantê a Justiça
:lr-r Trabalho, mediante a apresêntação de certidão nêgativa ou positiva com efeito de
.egativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
r)elc, Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contrlbuintes estadual,
:-i ativo ac domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
coI11patível com o objeto contratual;

f) prova de regularídade com a Fazenda Estadual e Municipal do
-len-ricílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
'-,J 1COrr3:

5.L3. Qualifi cação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

,i,-- iornecedor:
5,I.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,
cluantidacles e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
rneio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
',-r lrivado.

a.l. Os atestados
ír,r1qs6ides no âmbito de sua ativídade
e.specificadas no contrato social vigente;

deverão referir-se aos bens/serviços
eco nom rca principal ou secu: nd á ria

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informa es
'recessarias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, d

dade
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. , , rl,rctrri:enlcs, cópia do contrato que deu suporte à
1 i- i)'rl'arartô e locai em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atesta
1i1:rvr,;166es e condições locais para o cumprimento

. i,-1 )l r i_rtaÇao.

contrataçã

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
:iegu inte docu mentação complemêntar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
:ácnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
ji.r5 (ie inscricâo ê a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
',1: ccr>perativa, respêitado o disposto nos arts.4", inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2" a 6" da
r: rr. 5.76.í de 197l;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
:ontribuinte individual- DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao
, r{in rero de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro prêvisto na Lei n. 5.7641T1, art. lO7;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
I)ârtes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
reguiaridade jurÍdica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
cia assembleia que o aprovou;c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assem bleia; d) edita is de convocação das três ú ltimas assem bleias gera is
extraord iná rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
.ô.trato em assembleias gerais ou nas reuniôês seccionais; e f) ata da sessão que os

r-t,r)Dêrados autcrizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;
c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,

cor-rforme dispõe o a rt. 1l2 da Lei n.5.764171ou uma declaração, sob as penasda leí,de
r;ue tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
',:r:rcedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
ÉvÊntual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

-.xistencia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
rrç6li;r1is a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) SECRETARIA DE SAUDE;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

rnantido pela Controladoria-Ceral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
{Acórdâo n" L793/2C,) - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade
;i,.ir,ii;ristrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
i'ryww.cnj jus.brlimprobidade-adm/consultar-requerido.php). (Acórdão n" 1.793f2O1
P iená rio);
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d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal dê Contas da União - TCU.

5.2.'1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
,,ilstituiÇáo das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
,-i e Pessoa J u r Íd ica do TCU (https://certidoesa pf.a pps.tcu.gov.br4;

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
',.rrnecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo12 da Lei n" 8.429,
Çle 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
':lprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
:.lor interrnédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2..l. Caso conste na Consu lta de Situação do Fornecedor a
:ristência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor dlligenciará para verificar se
,,rrr'.,e f;-aude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

. 
'-';;qd rlivas lncl,,elas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vrnculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros,

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
rreviamente à sua desc lassificação.

5.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
;;,oiittado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
ioi-necedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documêntos
,.rL1r ele abrangidos.

5.3.l. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
nrrstantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
,.rocumentaÇao atualizada.

5.3.2- O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
:',rnecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes

ítrar exito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
5-4. Havendo a necessidadê de envio de documentos de habilitação

:om plementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
C(,niratação Direta e já aprêsentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
.';'r formato d ig ita l, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Sonrente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
i.,quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
',,ruver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
Dretenda auferir os benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei
'lcr.r: ple:'nenta r :t. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
-.rdastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
Dâtrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

F1
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5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
::<igidos. a sessão será suspensa, sêndo informada a nova data e horárío para a sua
:o:rtintridade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
nao apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
- ,^'r ô estr5elecido nêste Aviso de Contratação Direta.

5.8..1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

r l.; r*-ar:ac. o órgão ou entidade examinará a proposta subseguente e assim
sLr,:essivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
..enda às especificaçôes do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
1.r bilitado.

6. CONTRATAçÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso sê conclua pêla contratação, será

' rmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir da

,'-làta de sua convocaçào, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
,.([rivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
irina de clecair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste
svrso de Contratação Direta.

6.2..l. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgào
.,r-r +::ticlade pai'a a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encarrrinha-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
.ecebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) clias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
;la r:mpenhoou instru mento equ ivalente poderá ser prorrogadol (uma) vez, por igual
r,erioclc, por solicitaçào justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
a nexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
:,-,:r-ip'ôvacão clar condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
I i'e cleveiao ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES
7..1. Comete infração administrativa o fornecedor quê comêter quaisquer das

,, rÍracôes previstas no art. 
.l55 

da Lei n" 14..133, de 202.l, quais sejam:
7..1..j. daÍ causa à inexecução parcial do contrato;
7..l.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Aclministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7..l.4. deixar de êntregar a documentação exigida para o certamê;
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7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
clevida mente j ustificado;

7..l.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;

7.1.7. ensêjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
. icitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
..iTtame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a êxecução do
a.rntratO:

7.].9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
-:i.?cr-rcôô do contrato;

7.l.lO. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
'ratureza;

7.l.lO.l. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
.l--claraÇào falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
..ri-Íro N4E/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
,,.rntratação direta.

7.l.ll. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
7..l.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846. de lo de agosto

de 2_01=3.

7.2. O for necedor que cometêr qualquer das infraçôes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seg u intes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.ll deste Aviso de
CL-,nirÀtação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
:i:rr(s) pre.judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçóes dos

su bitens 7.].1 a 7.,1.'l2;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
F,ública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
' .axinro de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.].2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação
Llir?ta, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
,r'npedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
,-lireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e
-qáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 71.12, bem como nos demais
iascs qLre justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicaçào das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2.as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3 4. os danos que dela provierem para a Administração Pú blica;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrid

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

llua Gateria 6entil Cardoso, Zo - Centío, ó3.7o0-ooo

I'
q*



; .,;:i
. ' i... -,.i I

)

\ qQ ,,

F!. 6, .r.,

'7.4.5ea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
il.:s:;e valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
.r r,1ir:ialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
i ipótese a lg u mâ, a obrigação de repa ração integ ra I do dano causado à Ad m in istração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
'ra rcôes.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. o processamênto do pAR - processo de Apuração de Responsa bilidade, não
irlterfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
?DLrraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
â'.o iesi,./o cometido por pessoa jurídica, com ou sêm a participação de agente público.

7,9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
i).ocesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
' : n ececlor'/adj ud ícatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de
t O2l. e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

7.-lO. As sanÇÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.
a. DAS DTSPOS|çÕES cERAtS

8.1. o procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) SECRETARIA
DE SAÚDE e no(s) endereço(s) elêtrônico(s).

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
S.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

ír.eÇos que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os mênores
11€cc)s, sempTe que possível, e desde que atêndidas às condições de habilitação
ex rg idas-

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
ir,'a Ceste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos su bitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procêdimento
deserto,

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
f,:rrnecedores, crrjo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
a:endidc., o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificacão
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8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
,:,rrtis decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
i-',ensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
rn"peça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
:ransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
,.,iabelecido, descle que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
norário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sístema ê na
.locu mentaÇão relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
..rir2r erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
:-,ra validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado êm ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
crassificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
intêrpretadas em favor da ampliação da disputa entre os intêressados, desde que não
.:,r.,.prometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
r..- gr iranÇa da contrataçào.

B.lO. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
1,. suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

::r-.sr cLlstos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
,,i-rtrataÇáo.

a.ll. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
.leste Aviso.

8.'12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.-i3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seEu inies anexos:
8.,l3..l. ANEXO I - Termo de referência/Proieto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Crate 17 dejunho de 2025.

FI. N,
Aa

EDYPO SA CARLOS

ORDEN DE DESPESAS
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